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Nota Técnica – ANEC 004/2019

Assunto: Orientações sobre a implatação do Novo Ensino Médio e os I�nerários Forma�vos

 

 

 

 

 

 

1 INTRODUÇÃO

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE EDUCAÇÃO CATÓLICA DO BRASIL – ANEC, de caráter educacional, 
cultural, beneficente e de assistência social, de direito privado e de fins não econômicos, é a en�dade que 
representa a Educação Católica no Brasil, em comunhão com os princípios da Conferência Nacional dos Bispos 
do Brasil (CNBB) e a Conferência dos Religiosos do Brasil (CRB). 

Somos cerca de 1.100 escolas de educação formal, representadas pela ANEC, mais de 2 milhões de 
educandos, o que representa 11,07% do total dos alunos matriculados na Rede Privada. São mais de 112 mil 
profissionais em seus estabelecimentos de ensino, além de representar as IES Católicas e Pon��cias brasilei-
ras, e seus mais de 400 mil alunos de Graduação e Pós-Graduação.

Este material é fruto das discussões dos educadores das Escolas Católicas, representados pelo Grupo 
de Trabalho Pedagógico, que acompanha as ações referentes às mudanças da educação brasileira em curso 
desde a homologação do documento Base Nacional Comum Curricular, documento que norteará a reformula-
ção dos currículos das escolas públicas e privadas em todo Brasil.
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2 COMPETÊNCIAS GERAIS E O ENSINO MÉDIO

A BNCC registra dois fundamentos de orientação para uma educação mais significa�va, que são: a 
educação integral e o foco no desenvolvimento de competências. Há um registro evidente, no texto da Base, 
de que a Educação Básica deve visar à formação e o desenvolvimento humano global, bem como, compreen-
der a complexidade e a não linearidade desse desenvolvimento, rompendo com visões reducionistas que 
privilegiam ou a dimensão intelectual (cogni�va) ou a dimensão afe�va. A escola, como espaço de aprendiza-
gem e de democracia inclusiva, deve se fortalecer na prá�ca coerci�va de não discriminação, não preconceito 
e respeito às diferenças (BNCC, p.14). 

No que diz respeito às dez competências gerais, o documento assume que: “a educação deve afirmar 
valores e es�mular ações que contribuam para a transformação da sociedade, tornando-a mais humana, 
socialmente justa e, também, voltada para a preservação da natureza.” (BRASIL, 2013, p.24). Ou seja, essa 
proposta corrobora o ideal da formação integral da pessoa e, ao desenvolver as competências gerais descritas 
na BNCC, a unidade escolar deverá conseguir, com pleno êxito, as aprendizagens essenciais mínimas que são 
esperadas das crianças e jovens na educação básica. 

Nessa perspec�va, a escola católica tem o propósito de contribuir para a formação de jovens, crí�cos 
e autônomos, com vivências em situações que considerem o respeito à pessoa humana e a garan�a perma-
nente de seus direitos, promovendo, assim, a equidade social, coadunando aos princípios da BNCC. 

Dessa forma, o currículo da escola católica readequar-se-á, até o final de 2021, com vistas à realiza-
ção de seus fins educacionais nas áreas do conhecimento, de maneira a compor-se amplo, múl�plo, flexível e 
diversificado, ao mesmo tempo em que atenda às individualidades para valorização da pessoa humana. Para 
isso, os i�nerários forma�vos cons�tuem-se em estratégias para uma melhor flexibilização do currículo, 
tornando-o mais aberto e possibilitando opções aos estudantes em conformidade com seus centros de inte-
resse. 

Acreditamos que, no sen�do de uma Educação que vai ao encontro de nossas propostas e convic-
ções, a questão dos Valores seja um elemento fundante na cons�tuição da elaboração dos I�nerários Forma-
�vos. Entendemos, também, que a escolha do aluno frente aos I�nerários, deva sempre ser pautada pelo 
princípio da intencionalidade de transformação para um mundo melhor.

Surge, então, a necessidade de a escola prever trabalhos mais colabora�vos, u�lizando-se de labora-
tórios, oficinas, clubes, observatórios, incubadoras tecnológicas, núcleos de estudos, núcleos de criação ar�s-
�ca, dentre outras possibilidades. 
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 Assim, a formação que as escolas católicas oferecem, desde a Educação Infan�l, pode ser pensada 
como um alicerce para a construção do projeto de vida do aluno, que será o elemento chave para a suas esco-
lhas. 

3 ITINERÁRIOS FORMATIVOS

Conforme a portaria 1432, 28/12/2018, “coerentes com essa perspec�va, as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Médio (DCNEM), atualizadas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), em novem-
bro de 2018, indicam que os currículos dessa etapa de ensino devem ser compostos por:

- Formação Geral Básica: conjunto de competências e habilidades das Áreas de Conhecimento 
(Linguagens e suas Tecnologias, Matemá�ca e suas Tecnologias, Ciências da Natureza e suas Tecnologias, 
Ciências Humanas e Sociais Aplicadas) previstas na etapa do Ensino Médio da Base Nacional Comum Curricu-
lar (BNCC), que aprofundam e consolidam as aprendizagens essenciais do Ensino Fundamental, a compreen-
são de problemas complexos e a reflexão sobre soluções para eles, com carga horária total máxima de 1.800 
horas; 

- I�nerários Forma�vos: conjunto de situações e a�vidades educa�vas que os estudantes podem 
escolher conforme seu interesse, para aprofundar e ampliar aprendizagens, em uma ou mais Áreas de Conhe-
cimento e/ou na Formação Técnica e Profissional, com carga horária total mínima de 1.200 horas. 

Além disso, faz-se necessário considerar que os sistemas de Ensino deverão se organizar para ofertar 
aos alunos os I�nerários forma�vos a par�r de quatro eixos estruturantes:

- inves�gação Cien�fica;
- processos Cria�vos;
- mediação e Intervenção Sociocultural;
- empreendedorismo.

Assim, é possível a opção da escola por sistemas de créditos ou unidades curriculares de diferentes 
formatos. Desta forma a ANEC orienta a composição curricular se dar a par�r de:

a) Unidades Obrigatórias sem escolhas: BNCC + Projeto de Vida, Mundo do Trabalho e Mentoria; 
b) Unidades Obrigatórias com escolha: uma área de conhecimento para aprofundamento ou Forma-

ção Profissional e Técnica. Em tempo: vale ressaltar que esses créditos poderão servir tanto ao ensino acadê-
mico, como ao técnico, simultaneamente, desde que respeitadas as habilidades definidas pelas áreas de 
conhecimento, tanto na BNCC como no curso técnico e; 

c) as Unidades Não Obrigatórios com escolhas: (Ele�vas). 

Nesse contexto, a ANEC DESTACA sua preocupação com relação aos desafios de flexibilização e de 
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organização curricular para os I�nerários Forma�vos no Ensino Médio, pois é crucial considerar:
- uma estrutura que promova equidade na oferta e acesso às escolhas pelos estudantes;
- as diferenças regionais e as especificidades locais, bem como os diferentes portes de escolas, públi-

cas e privadas, existentes Brasil a fora;
- a legislação e as possibilidades de financiamento das escolas para a implementação da arquitetura;
- plano de formação dos profissionais (tanto professores quanto profissionais de notório saber) para 

o processo de implementação com qualidade (por qualidade também temos como preocupação que os 
profissionais tenham alicerçados os valores cristãos);

- a possibilidade de oferta de materiais didá�cos para professores e alunos;

As necessidades e demandas da juventude, bem como, os direitos de aprendizagem e as competên-
cias que garantam sua formação integral, e seu preparo para a transição, da educação básica para uma nova 
fase de sua vida, com diferentes desafios pessoais e profissionais.

Em relação aos i�nerários forma�vos, entendemos que a flexibilidade é um excelente diferencial da 
BNCC. Os referenciais curriculares para elaboração de i�nerários forma�vos apontam as habilidades mínimas 
para a construção desses i�nerários que comporão às 2.400 horas da carga horária do EM, no caso de 
adequação às 1.400h/anuais previstas pela BNCC, de modo que não se tornem cursinhos de preparação para 
ves�bulares, projetos de formação horizontais e/ou propostas educa�vas sem a devida consistência para a 
formação de um estudante de nível médio; caso contrário, corre-se o risco de incrementar algo sem uma 
inovação consistente e adequada.

 É importante considerar ainda a importância de os Conselhos de Educação dos Estados regularem 
os I�nerários Forma�vos, mas com o cuidado de não limitarem a flexibilidade de composição dos respec�vos 
i�nerários apresentada pela BNCC.  Integrados aos I�nerários tem-se ainda a dimensão do projeto de vida, 
que reconhece a juventude como uma construção histórica e, concomitantemente, uma etapa da vida com a 
qual precisamos aprender a dialogar, engendrando e potencializando novas formas de protagonismo das 
juventudes. 

 E, sobretudo, ra�ficamos a necessidade de garan�r que os i�nerários forma�vos extrapolem a prá�-
ca de execução de projetos específicos e transitórios, e cons�tuam o currículo de formação consistente do 
jovem no Ensino Médio, na perspec�va do desenvolvimento, individual e social, e do protagonismo desse 
jovem em sua trajetória escolar e de vida, uma vez que se recomenda que os i�nerários possam ser incorpo-
rados e integrados entre si, como eixos complementares no currículo.

Quanto aos exames externos e de larga escala (do ensino fundamental e médio) como SAEB e ENEM, 
respec�vamente, é importante ser definido como serão adaptados à BNCC e de que maneira os i�nerários 
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forma�vos serão avaliados nesses processos. O que almejamos é que todo o processo de mudanças e adapta-
ções seja reformulado em tempo adequado, e que forneçam indicadores para aferirmos nas redes a excelên-
cia do ensino oferecido. Ou seja, a Base é que deve definir que o ENEM e os ves�bulares para ingresso ao 
Ensino Superior estejam em consonância com esse documento norma�zado pelo CNE.

 Os i�nerários forma�vos, em nossa perspec�va, tratam-se de um arranjo curricular capaz de criar um 
ambiente de aprendizagem em que as juventudes contemporâneas desenvolvam a curiosidade, a cria�vidade 
e o espírito crí�co. Configuram-se como um disposi�vo mais flexível que se propõe a responder às demandas 
subje�vas dos estudantes, fomentando o protagonismo juvenil, promovendo vivências de valores e espiritua-
lidade e a construção de projetos de vida. Podem ser estruturados a par�r de I�nerários Combinados, repre-
sentando a ar�culação entre as áreas do conhecimento, de maneira que dialoguem com as culturas locais e 
com os sistemas produ�vos regionais; I�nerário fixos, padronizado para todas as escolas de uma mesma 
rede. A escolha do estudante se dá no momento em que precisa se encaminhar a um i�nerário; I�nerários 
customizados: toda a carga horária flexível é composta a par�r de escolha dos estudantes, o que dispensa a 
necessidade de uma base comum de conhecimento por i�nerário. 

 A ideia de i�nerários fixos vai de encontro ao processo de escolha baseado no projeto de vida dos 
alunos. Além disso, sabemos que cada escola, mesmo dentro de uma mesma Rede, tem realidades diferen-
tes. A ideia de i�nerário, a nosso ver, já pressupõe uma flexibilidade que a divisão acima contradiz.

 Sob esta perspec�va, os estudantes optarão por um i�nerário forma�vo, desde o final do primeiro ano 
do curso, e as ins�tuições escolares selecionarão um conjunto de unidades curriculares que sejam direciona-
das ao perfil do egresso, definido pelo seu projeto pedagógico. As a�vidades a�nentes aos i�nerários forma�-
vos serão desenvolvidas, considerando os eixos estruturantes previstos na BNCC, quais sejam: inves�gação 
cien�fica, processos cria�vos, intervenção sociocultural, empreendedorismo. 

 Tais eixos estruturantes devem permear a própria definição dos arranjos curriculares a serem propos-
tos. Servem de operadores para a integração curricular e favorecem a definição das unidades curriculares que 
comporão os i�nerários. Mais que isso, estes eixos, em suas variadas combinações, contribuirão para a defini-
ção do potencial de inovação emergente de nossas propostas e para o delineamento do perfil forma�vo que 
se espera formar.

 Neste sen�do, a ANEC orienta que as escolas tenham atenção a possíveis parcerias para que os valo-
res e princípios balizadores de nossas ins�tuições oriundas dos seus fundadores não sejam esquecidos ou 
desconsiderados em prol de uma relação, puramente comercial e desconectada, do norte da educação de 
qualidade social.
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4 CONTRIBUIÇÕES FINAIS

 É preciso lembrar que, para se desenvolverem competências, pressupõe-se o conhecimento apreen-
dido a par�r do conhecimento de si mesmo, do conhecimento prévio do aluno diante do mundo; sempre 
imbricados nos conteúdos, assim, previamente adquiridos. E que, para termos jovens crí�cos e autônomos 
será necessário ter o domínio das áreas com ofertas de i�nerários que possibilitem o entendimento, e atendi-
mento às exigências e anseios dessa geração de jovens, com possibilidades de criação e recriação de formas 
sociais de convivência. 

 Para a efe�vação de tais aprendizados, importa inverter o caminho tão costumeiramente trilhado na 
escola, ou seja, embrenhar-se na inves�gação e intervenção quanto aos aspectos sociais, produ�vos, ambien-
tais e culturais. Faz-se, assim, um elo com gerações passadas, equacionando obstáculos sociais não resolvi-
dos, total ou parcialmente, e adequando-se a novos tempos pela criação do inusitado em relação ao passado, 
porém plenamente em sintonia com a sociedade do conhecimento. 

 A integração entre as escolas e as universidades precisa acontecer na realidade e auxiliar na comple-
mentação de espaços adequados para atender às exigências legais, além de facilitar a compreensão de 
criação de conhecimentos por área cons�tuída de plena aprendizagem. Além disso, as universidades já 
possuem a estrutura necessária para o desenvolvimento de a�vidades citadas no documento da BNCC, bem 
como deve inves�r na formação de profissionais capacitados em seus cursos de licenciatura e cursos afins 
para a globalidade do conhecimento.

 As tecnologias devem ser amplamente u�lizadas nas aulas, ampliando o repertório individual e propi-
ciando o desenvolvimento de afinidade do mundo social com o pessoal do estudante. Artes, Educação Física, 
Língua Inglesa e Língua Portuguesa devem estar integradas e proporcionar ampliação de conhecimentos nas 
suas especificidades levando em conta o todo do estudante, e criando novas perspec�vas para avançar em 
solucionar problemas sociais existentes, antevendo a eliminação de novas situações.

 A ANEC acredita que a educação não é um mero negócio econômico, por isso a escola católica não 
pode estar associada a redes de inves�dores com finalidade meramente lucra�va, desvirtuando sua função 
prioritária que é o desenvolvimento integral do ser humano e a construção de uma nação igualitária, é�ca, 
justa, solidária e fraterna. Assim, a educação deve ser concebida como um direito e como uma oportunidade 
igualitária para todos os sujeitos sociais.

 Acreditando, pois, na importância da democracia e da educação no processo de empoderamento da 
sociedade, a ANEC coloca-se à disposição para contribuir, fomentar ações e apoiar as ins�tuições, como o 
Conselho Nacional de Educação, na importante análise feita da Base Nacional Comum Curricular do Ensino 
Médio; bem como o Ministério da Educação (MEC), o Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP), o CONDED, e os demais organismos que estejam a favor de uma educação de qualidade 
social.

Associação Nacional de Educação Católica do Brasil
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